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Governo do Estado do Rio de Janeiro
Empresa de Obras Públicas do Estado do Rio de Janeiro

Diretoria de Planejamento e Projetos

PROJETO BÁSICO

 

Imóvel: Fundação Centro de Ciências e de Educação Superior a distância do Estado do Rio de Janeiro
- CECIERJ

Endereço: Rua Sebastião Lacerda, S/Nº - Fábrica

Município: Paracambi

 

Código do Imóvel:              29.111.001

Proposta:                             P035/2021 – SISTEMA PLENO, e

                                             D035/2021 – SISTEMA DESONERADO

Orçamento:                         P035.001 a P035.008/21 – SISTEMA PLENO, e

                                             D035.001 a D035.008/21 – SISTEMA DESONERADO

Orçamentista:                     DALINE  LEMOS CERQUEIRA

                                             ID- 4.407.020-9

                                                           

Natureza dos Serviços:      Reforma Parcial com Modificação e Acréscimo

                                                                                                                   

 

1.    INTRODUÇÃO :
 
O presente  Projeto Básico tem por objetivo estabelecer o escopo, as diretrizes, as especificações técnicas
e os padrões exigidos para a contratação a ser realizada pela Empresa de Obras Públicas do Estado do Rio
de Janeiro - EMOP, para a execução de REFORMA DO BLOCO ANEXO DO COMPLEXO
FUNDAÇÃO CECIERJ PARACAMBI, COM INSTALAÇÃO DE UMA ESCADA PARA ACESSO AOS
PAVIMENTOS SUPERIORES E IMPLANTAÇÃO DE ACESSIBILIDADE ATRAVÉS DE UM
ELEVADOR, localizado a Rua Sebastião Lacerda, S/Nº – Município de Paracambi.
 
1.1   REGIME DE CONTRATAÇÃO :
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Será adotado o regime de contratação de Empreitada por Preço Unitário, compatível com o grau de
detalhamento de elementos necessários a execução do objeto, condicionando o pagamento apenas pelos
serviços efetivamente executados.
 
1.2.    CRITÉRIO DE JULGAMENTO :

 

O Critério de julgamento das propostas a ser adotado é o de menor preço, pois proporciona o menor
dispêndio para o Cliente, atendendo aos parâmetros mínimos de qualidade e segurança, bem como os prazos
definidos nesta Proposta.

 

2.    OBJETO :

 

O objeto do  presente PROJETO BÁSICO é a contratação de empresa especializada no ramo de
Engenharia, para a execução de serviços de Reforma de Edificação, com a finalidade de resolver as avarias
 causadas pela infiltração do telhado, vazamento esse já sanado. Também a instalação de uma escada para
acesso aos pavimentos superiores e implantação de acessibilidade através de um elevador no imóvel
 localizado na Rua Sebastião de Lacerda, s/nº, Fábrica, no município de Paracambi, em conformidade com
as especificações do presente Projeto Básico e do Edital de Licitação e seus anexos.
 
3.    DESCRIÇÃO DO IMÓVEL:

 

A unidade onde deverão ser executados os serviços, objeto do presente Projeto Básico, denominada
Fundação Centro de Ciências e de Educação Superior a distância do Estado do Rio de Janeiro – CECIERJ,
fica situada em uma parte da antiga Fábrica Têxtil do município de Paracambi.

A CECIERJ está atualmente instalada em uma parte da antiga Fábrica Têxtil de Paracambi, imóvel esse
tombando pelo INEPAC.

 

4.    JUSTIFICATIVAS DA CONTRATAÇÃO:

 

Promover a melhoria das instalações do Bloco Anexo, realizando reforma nas áreas que foram
prejudicadas pelo vazamento do telhado. Também promover melhor acesso a edificação com uma nova
escada, com dimensões adequadas e promover a acessibilidade do local com a implantação de um
elevador.
 
5.    ESCOPO DOS SERVIÇOS

 

Os serviços solicitados e contemplados no Projeto Básico de Reforma e Construção de uma Escada e Torre
de Elevador, estão descritos nos Orçamentos P035.001 a 008/21 – Sistema Pleno, e D035.001 a 008/21 –
Sistema Desonerado, nos Projetos de Arquitetura, Projetos de Instalações, Relatórios de Instalações Prediais,
Projetos de Estrutura e são, resumidamente, os que se seguem:
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Demolição de escada externa existente com consentimento do INEPAC (órgão responsável pelo
tombamento), deslocamento de poste de energia, retirada de grua, demolição de jardim e retirada da
janela existente para implantação de nova escada coberta com dimensões adequadas e dentro das
normas técnicas.

1º PAVIMENTO – ARQUITETURA:

Recomposição das paredes e tetos danificados pela infiltração causada pelo telhado (infiltrações já
sanadas), após pintura geral do pavimento;
Recomposição e instalação de forro em gesso;
Nos banheiros substituição das divisórias em madeira por granito, colocação de forro em gesso e
recomposição de paredes danificadas por infiltração;
Demolição de dry wall do quiosque existente no Hall de Entrada;
Nas Salas de Informática as portas deverão ser substituídas devido ao cupim e recuperação de emboço
e pintura danificados pela infiltração;
Demolição e execução de alvenaria na Sala da Direção para sua ampliação e recomposição do seu do
seu emboço e pintura.

2º PAVIMENTO – ARQUITETURA:

Tratamento e pintura geral nas paredes do perímetro da edificação;
Divisão do andar com dry wall conforme Projeto Básico de Arquitetura, totalmente aberto atualmente,
que servirá para abrigar as novas Salas de Aula;
Os banheiros desse pavimento foram reformados e só precisam de portas nos boxes;
Apesar da reforma no telhado ter sido executada faz-se necessário o fechamento das áreas abertas das
laterais, por questões de segurança e para evitar a invasão de animais.

INSTALAÇÕES:

Substituição dos cabos alimentadores e a proteção geral;
Substituição do Quadro Geral e dos Parciais do 1º pavimento;
Substituição dos alimentadores do Quadro de Distribuição do 2º pavimento;
Instalação de um circuito para o quadro do elevador;
Instalação de tomadas de energia para uso comum e de pontos de força para aparelhos Split’s;
Instalação de pontos de telefonia e lógica para os ambientes do 2º pavimento;

Para a realização dos serviços, objeto do presente Projeto Básico, deverão ser consultados os seguintes
elementos técnicos:

1. Este Projeto Básico;
2. Orçamentos P035.001 a 008/21 -  (Orçamento pleno, não desonerado) (SEI 23307419) e D035.001 a

008/21 - (Orçamento desonerado) (SEI 23307521);
3. Memórias de cálculo de quantidades para estrutura da torre de elevador e da escada (SEI 18307868 );
4. O Projeto Arquitetônico de Reforma Geral do Imóvel, assim como o Projeto Estrutural e Projeto

de Instalações;
5. Relatório de Instalações RQ-011/2021;
6. Relatório de Sondagem
7. Relação dos Projetos e plantas disponibilizados:

 

PROJETO DE ARQUITETURA: Numeração Quantidade
PLANTA BAIXA COTADA – 1º PAV. E 2º PAV.PDF  03/09  1

PLANTA BAIXA CONSTRUIR E DEMOLIR – 1º PAV. E 2º PAV.PDF  01/09  1
PROJETO DE REFORMA – 1º PAV. E 2º PAV.PDF    02/09  1

FACHADA E CORTE A E B.PDF  05/09 1
DETALHE ELEVADOR E PORTA PADRÃO SALAS.PDF    06/09 1

VISTAS DO NOVO ACESSO/ CAIXA DO ELEVADOR E ESCADA.PDF    07/09 1
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PLANTA BAIXA LAYOUT - 2º PAV 04/09 1
PLANTA DE COBERTURA 08/09 1

PLANTA DE SITUAÇÃO - ÁREA DE INTERVENÇÃO 09/09 1
INSTALAÇÕES: Numeração Quantidade

RELATÓRIO QUANTITATIVO DEPINS RQ-011/202    
PROJETO DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 01/01 1

PROJETO DE ESTRUTURAS: Numeração Quantidade
FORMA DAS CINTAS, VIGAS E FUNDAÇÕES.PDF 01/02 1

FORMAS DA ESCADA 02/02 1

 

Observações:
1- A medição dos itens constantes dos Orçamentos P035.008/21 ou  D035.008/21 (Encargos
Complementares), referindo-se, respectivamente aos sistemas pleno e desonerado, deverá ter seus
quantitativos determinados após apropriação e comprovação de mão de obra empregada na execução dos
serviços;
2- O item de "Administração Local", previsto no código 01.090.0556-6 do Orçamento P035.001/21
(Sistema Pleno), e no código 01.090.0556-G do Orçamento D035.001/21 (Sistema Desonerado) será pago
com a quantidade que expressar o percentual mensal de serviços executados, que poderá ser consultada no
Orçamento nº 4032.001/21 (Sistema Pleno), ou Orçamento nº 3032.001/21 (Sistema desonerado);
3- Quando da medição dos itens do orçamento (Orçamento pleno SEI 23318766 e Orçamento desonerado
SEI 23318889), referentes à manta do telhado (item 16.015.0001-0), drywall (item 12.016.0006-0), e
elevador com escada (item 18.040.0010-0),   caso necessário, poderão ser considerados percentuais de
fornecimento e montagem conforme a seguir, desde que o fornecimento seja completo.
Manta telhado -  fornecimento 33,95 %, montagem 66,05 %
Drywall - fornecimento 26,39 %, montagem  73,61 %
Elevador com escada - fornecimento posto no local 60,00 %, montagem 40,00 %
 
6.    REFERÊNCIAS:

 

As Leis, Normas, Atos e demais documentos a seguir relacionados deverão ser rigorosamente observados,
sem prejuízo de outros ordenamentos da legislação nacional.

Lei Federal Nº13.303/16 de 30 de junho de 2016 – Dispõe sobre o estatuto jurídico da empresa
pública, da sociedade de economia mista e de suas subsidiárias, no âmbito da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios.
Decreto Nº46.188 de 06 de dezembro de 2017 - Regulamenta, no âmbito do Estado do Rio de
Janeiro, a Lei nº13.303, de 30 de junho de 2016, que dispõe sobre o estatuto jurídico da empresa
pública, da sociedade de economia mista e de suas subsidiárias.
Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa de Obras Públicas do Estado do Rio de Janeiro
– EMOP, de 02 de outubro de 2018.
Decreto Nº46.642 de 17 de abril de 2019 - Regulamenta a fase preparatória das contratações no
âmbito do Estado do Rio de Janeiro.

 

7.    CRONOGRAMA PRAZO DE EXECUÇÃO:
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Os serviços constantes do Projeto Básico deverão ser executados no prazo de 180 dias a partir da emissão
do respectivo Memorando de Início, respeitando-se o cronograma físico-financeiro .

 

8.    MÊS DE REFERÊNCIA DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA:
 
A Planilha Orçamentária a que se refere o presente Projeto Básico tem como data base o mês de agosto de
2021.

.

9.   REAJUSTAMENTO:
 
Decorrido o prazo de 12 (doze) meses da data base da assinatura do Contrato, poderá a Contratada fazer
jus a atualização (reajustamento) dos serviços ainda não pagos.
Essa atualização será realizada através do índice geral da construção civil, código 05.100 constante no
Boletim Mensal de Custos da EMOP, de acordo com a fórmula a seguir:
 

Onde: PR= ( I / Io ) x Po
 

PR = Preço Unitário após o reajustamento estabelecido.
Io = Índice constante do Boletim de Custo Mensal da EMOP, código 05.100 (índice geral da construção
civil) relativo ao mês da apresentação da proposta da contratada.
I = Índice constante do Boletim de Custo Mensal da EMOP, código 05.100 (índice geral da construção
civil) relativo ao mês correspondente a um ou mais períodos de 12 (doze) meses, após a data da assinatura
do contrato.
Po = Valor unitário constante da Planilha Orçamentária, apresentada pela firma Licitante.        
       
Observações:
A prorrogação de prazos a pedido da CONTRATADA, e sem culpa ou responsabilidade por parte da
CONTRATANTE, não enseja reajuste ou correção.

 

10.    CRITÉRIO DE MEDIÇÃO:

 

A medição será executada mensalmente, após a aferição da realização das etapas e serviços.
O Cronograma de desembolso e os prazos de execução serão estabelecidos no instrumento contratual.
Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento os serviços efetivamente executados pela
Contratada, em conformidade com o presente Projeto Básico.
A Contratante só deverá efetuar os pagamentos das faturas emitidas pela Contratada com base nos serviços
aprovados pela Equipe de Fiscalização, obedecidas às condições estabelecidas no presente Projeto Básico.
Os pagamentos das faturas estão condicionados à análise e aprovação pela Fiscalização dos produtos
apresentados.
 
11.    LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA:
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Cabe ao proponente estabelecer o percentual de ISS compatível com a legislação tributária do município
onde serão prestados os serviços previstos para a obra, observando a forma de definição da base de cálculo
do tributo.
O percentual de BDI apresentado pelos licitantes devem apresentar 2 (duas) casas decimais, tendo em
vista uma desejável precisão dos preços oferecidos. 
 
 
12.    FISCALIZAÇÃO:

 

A Fiscalização deverá tomar as providências para que a CONTRATADA cumpra todas as suas obrigações.
No Livro de Ordem de Obras e Serviços, fornecido pela contratada, e mantido no local dos serviços, a
Fiscalização deverá anotar:

1. O atestado da veracidade dos registros efetuados pela CONTRATADA;
2. O juízo formado sobre o andamento da obra, tendo em vista os projetos, especificações, prazos e

cronogramas;
3. As observações cabíveis a propósito dos lançamentos da CONTRATADA;
4. As respostas às consultas lançadas ou formuladas pela CONTRATADA;
5. As restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do desempenho da

CONTRATADA, seus prepostos e sua equipe;
6. A determinação de providências para o cumprimento do projeto e especificações;
7. Outros fatos ou observações cujo registro se torne conveniente aos trabalhos de fiscalização;
8. Ao final da obra, o Livro de Ordem de Obras e Serviços referido será de propriedade do

CONTRATANTE.

 
A fiscalização deverá executar mensalmente a medição dos serviços, baseada no relatório apresentado
pela CONTRATADA.
 
13.    GARANTIA:

 

A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, na data da assinatura do contrato, comprovante
de prestação de garantia da ordem de 5,00% (cinco por cento), a ser prestada em qualquer das modalidades
previstas no artigo 70 da Lei Nº13.303/2016.

 

14.    SUBCONTRATAÇÃO:

 

É permitida a subcontratação de serviços especiais, desde que aprovados pela fiscalização do contrato de
obras.​

 

15.    ADMISSÃO DE CONSORCIO:
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Considerando a natureza dos serviços que não apresenta complexidade, fica VEDADA a admissão de
consórcio.​

 

16.    CAPACIDADE TÉCNICA OPERACIONAL:

 

A CONTRATADA deverá apresentar Certidão de Acervo Técnico (CAT) de ter realizado os serviços de:

1. Reforma em edificação com as características semelhantes ao objeto da licitação, com área de
construção  mínima de 1.206,00 m²;

2. Construção utilizando o sistema de fundação do tipo estaca raiz, conforme anexo k da NBR-
6122/2019, com diâmetro 150mm e profundida média de 13,0m;

3. Fornecimento, montagem e instalação de elevador para cadeirante com minimo de 3 paradas;
4. Pintura com tinta PUA para área mínima de 2538,00 m²

As quantidades acima constituem-se limites mínimos, correspondentes a 50% dos quantitativos dos itens
de maior relevância técnica ou economicamente relevantes, em conformidade com o previsto no Item II do
Art.58 da Lei 13.303/2016 e em alinhamento com o Acórdão 1771/2007 do TCU.
 
17.    QUADRO DE INSTALAÇÕES/APARELHAMENTO/PESSOAL TÉCNICO:

 

A CONTRATADA deverá fornecer toda a mão-de-obra, equipamentos, para execução dos serviços
especificados, estendidas também a atividades complementares, não indicadas neste PROJETO BÁSICO e
que poderão ser autorizadas pela FISCALIZAÇÃO.
As obras objeto deste PROJETO BÁSICO serão executadas sob a direção e responsabilidade técnica de
um (01) Engenheiro(a) ou Arquiteto(a), que estará à frente, primando pela qualidade e a boa técnica dos
serviços, estando autorizado(a) a representar a CONTRATADA em suas relações com o
CONTRATANTE, a equipe deverá constar com (01) Engenheiro(a) Mecânico e (01) Engenheiro (a)
Elétrico.
A CONTRATADA se obriga a manter o profissional acima indicado como Responsável Técnico na
direção dos trabalhos e no local das obras até o seu final. A substituição do Responsável Técnico poderá
ser feita por outro de igual lastro de experiência e capacidade, cuja aceitação ficará a exclusivo critério do
CONTRATANTE.

 

18.    SUSTENTABILIDADE:
18.1.     LICENCIAMENTO AMBIENTAL:

 

A CONTRATADA deverá providenciar o licenciamento ambiental, caso necessário, por se tratar de
reforma, mantendo as condições originais.
 

19. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

 

1. Realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas no contrato;
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2. Fornecer à CONTRATADA os documentos, informações e demais elementos que possuir, pertinentes à
execução do presente PROJETO BÁSICO;

3. Exercer a gestão e a fiscalização do contrato;
4. Receber provisória e definitivamente o objeto deste PROJETO BÁSICO nas formas definidas no

contrato.

 

20. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
 
Conduzir a execução do contrato de acordo com a legislação vigente;
Atender todas as especificações constantes do edital, de seus anexos e da proposta;

a. Executar o contrato com pessoal adequado e capacitado em todos os níveis de trabalho; manter durante
toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de
habilitação e qualificação exigidas para participação na licitação;

b. Tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em consequência da execução
dos trabalhos; Se responsabilizar integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos, de
qualquer natureza, que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto
deste contrato, respondendo por si e por seus sucessores;

c. Iniciar e concluir a obra nos prazos estipulados; prestar, sem quaisquer ônus para o CONTRATANTE,
os serviços necessários à correção e revisão de falhas ou defeitos verificados na execução do objeto,
sempre que a ela imputáveis;

d. Atender as determinações e exigências formuladas pelo CONTRATANTE; manter preposto no local da
obra, para prover o que disser respeito à regular execução dos serviços;

e. Responsabilizar-se por todos os ônus, encargos e obrigações comerciais, fiscais, sociais, tributárias,
trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras previstas na legislação em vigor, bem como por
todos os gastos e encargos com material e mão-de-obra necessária à completa realização das obras, até
a sua entrega perfeitamente concluída;

f. Obedecer às normas trabalhistas vigentes, contidas na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), no
que concerne à despesa da contratação com vínculo empregatício do pessoal a ser empregado na
execução das obras, englobando todas e quaisquer despesas decorrentes da execução dos contratos de
trabalho em razão de horário, condição ou demais peculiaridades;

g. Responsabilizar-se integralmente pela iluminação, instalações e despesas delas provenientes, e
equipamentos acessórios necessários à fiel execução das obras contratadas;

h. Responsabilizar-se integralmente pela qualidade das obras e pelos materiais empregados, que devem
guardar conformidade com as especificações dos Projetos Básico e Executivo, quando houver, com as
normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, e demais normas técnicas pertinentes,
a serem atestadas pelo CONTRATANTE;

i. Responsabilizar-se durante todo o prazo de execução dos serviços pelo cumprimento das Normas de
Segurança e Medicina do Trabalho, conforme disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição
Federal e demais legislações aplicáveis, com vistas a prevenir acidentes de quaisquer natureza com as
máquinas, equipamentos, aparelhagem e empregados, seus ou de terceiros, na execução de obras ou
serviços ou em decorrência deles;

j. Observar na execução das obras, as normas de acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou
com mobilidade reduzida, em especial o Decreto n.º 5.296, de 02/12/2004 e a NBR 9050;

k. Manter constante e permanentemente vigilância sobre os serviços e as obras executados, bem como
sobre os equipamentos e materiais, cabendo-lhe total responsabilidade por quaisquer perdas e danos,
que eventualmente venham a ocorrer até a Aceitação Definitiva das Obras;

l. Não utilizar qualquer tipo de asbesto/amianto no objeto deste contrato ou de qualquer outro produto
que contenha essa fibra; na forma do disposto no Decreto Estadual n.º 40.647 de 08/03/2007,

m. Proceder à matrícula da obra junto ao INSS, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias a contar da
assinatura do contrato, sendo o cumprimento desta obrigação condição para a liberação dos
pagamentos;

n. Obriga-se a fornecer e instalar, no local de obras, placas indicativas, conforme padrão a ser fornecido
pela fiscalização, devendo, no canteiro de obras, prever sala para acomodação da fiscalização do
CONTRATANTE,



15/10/2021 13:41 SEI/ERJ - 23511468 - Termo de Referência de Material/Serviço

https://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=26289944&inf… 9/12

o. Obriga-se a apresentar no final da obra a CND do INSS relativo à obra;
p. Obriga-se a apresentar, a cada 3 (três) meses, prova de que:

i. está pagando os salários até o quinto dia útil de cada mês seguinte ao vencimento ou na forma
estabelecida no Estatuto, no último caso;

ii. anotou as Carteiras de Trabalho e Previdência Social dos empregados vinculados à obra; e
iii. encontra-se em dia com os recolhimentos dos tributos, contribuições e encargos;

q. Registrar todos os seus empregados, previamente, junto à Fiscalização do CONTRATANTE, através
de listagem escrita constando nome completo, número do documento de identidade e profissão/função;

r. Registrar o Contrato e a Anotação de Responsabilidade Técnica no Conselho Regional de Engenharia
e Agronomia – CREA/RJ ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo CAU/RJ, na forma da
legislação pertinente, onde se observe a marcação do campo “declaro o cumprimento das normas da
ABNT referentes à acessibilidade em atendimento ao parágrafo 1º do art.11 do Decreto nº
5.296/2004”, constante do formulário disponibilizado pelo CREA-RJ;

s. Observar o cumprimento do quantitativo de pessoas com deficiência, estipulado pelo art. 93, da Lei
Federal nº 8.213/1991; em consonância com a Lei Estatual nº 7.258/2016

t. Manter programa de integridade nos termos da disciplina conferida pela Lei Estadual nº 7.753/2017 e
eventuais modificações e regulamentos subsequentes, consistindo tal programa no conjunto de
mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo à denúncia de
irregularidades e na aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta, políticas e diretrizes com o
objetivo de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados contra a
Administração Pública; caso a contratada ainda não tenha o Programa de Integridade instituído,
compromete-se a implantá-lo no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias corridos, a partir da data de
celebração do presente contrato, na forma da Lei nº 7.753, de 17/10/2017.

u. É de total responsabilidade da CONTRATADA o cumprimento das normas ambientais vigentes para a
execução dos serviços objeto do presente PROJETO BÁSICO, no que diz respeito à poluição
ambiental e destinação de resíduos. A CONTRATADA deverá providenciar “Projeto de
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil”, de acordo com o estabelecido na Resolução Nº307,
de 05 de julho de 2002, do Conselho Nacional de Meio Ambiente – CONAMA.

v. A CONTRATADA deverá adotar todas as medidas que se fizerem necessárias para que a consecução
dos serviços objeto do presente PROJETO BÁSICO não decorra qualquer degradação ao meio
ambiente;

w. A CONTRATADA deverá assumir todas as responsabilidades e adotar as medidas cabíveis para a
correção dos danos que eventualmente vierem a ser causados, caso ocorra passivo ambiental, em
decorrência da execução dos serviços objeto do presente PROJETO BÁSICO;

x. A CONTRATADA deverá adotar as ações, como boas práticas na prestação de serviços, a serem
desempenhadas por intermédio de seus profissionais nas atividades diárias, e também nas atividades
empresariais, nos seguintes termos:

i. Otimização de recursos materiais;
ii. Redução do desperdício de materiais, energia e água por parte de seus profissionais no desempenho

das atividades diárias;
iii. Destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades diárias, incluindo coleta seletiva.
iv. Observar o cumprimento das normas relativas à gestão de resíduos da construção civil;

 

y. A CONTRATADA deverá providenciar, quando for o caso, junto às concessionárias de serviços
públicos as ligações provisórias ou definitivas, e quaisquer outras medidas que se tornarem
indispensáveis à execução do serviço e de sua entrega em definitivo;

z. A CONTRATADA deverá apresentar guia de recolhimento, devidamente quitada, da Anotação de
Responsabilidade Técnica – ART, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, CREA; ou
Registro de Responsabilidade Técnica – RRT, do Conselho de Arquitetura e Urbanismo, CAU, dos
profissionais responsáveis pela execução dos serviços objeto do presente PROJETO BÁSICO;
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a.  A CONTRATADA fornecerá e manterá, no local dos serviços, um Livro de Ordem de Obras e
Serviços que será preferencialmente eletrônico e estará vinculado à respectiva Anotação de
Responsabilidade Técnica – ART, conforme instituído pela Resolução CONFEA nº 1.094/2017. No
Livro de Ordem, ou documento equivalente, serão obrigatoriamente registrados, pela CONTRATADA:

i. dados do empreendimento, de seu proprietário, do responsável técnico e da respectiva ART;
ii. as datas de início e de previsão da conclusão da obra ou serviço;

iii. as datas de início e de conclusão de cada etapa programada;
iv. os relatos de visitas do responsável técnico;
v. o atual estágio de desenvolvimento do empreendimento no dia de cada visita técnica;

vi. orientação de execução, mediante a determinação de providências relevantes para o cumprimento dos
projetos e especificações;

vii. acidentes e danos materiais ocorridos durante os trabalhos;
viii. nomes de empresas e prestadores de serviço contratados ou subcontratados, caracterizando seus

encargos e as atividades, com as datas de início e conclusão, e números das ARTs respectivas; quando
não há restrição no presente PROJETO BÁSICA.

ab. A CONTRATADA deverá providenciar relatório onde especifique, dimensione e situe cada serviço,
com localização clara dos itens através de croquis e registro fotográfico do local, com fotos da
configuração e características das edificações, equipamentos e instalações objeto do presente
PROJETO BÁSICO, antes, durante, e após a execução (mostrando as transformações ocasionadas)
dos serviços contratados, para cadastramento e efetivação das medições;

bc. Na execução dos diversos serviços objeto do presente PROJETO BÁSICO, a CONTRATADA deverá
observar, rigorosamente, o disposto nas Normas Técnicas reguladoras, estabelecidas pela Associação
Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, e Norma Brasileira - NBR, especificas para cada natureza e
tipo de serviço

 

21. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

 

A inexecução dos serviços, total ou parcial, a execução imperfeita, a mora na execução, ou qualquer
inadimplemento ou infração contratual, sujeitará o CONTRATADO, sem prejuízo da responsabilidade
civil ou criminal que couber, às seguintes penalidades, que deverão ser graduadas de acordo com a
gravidade da infração:

1. advertência;
2. multa administrativa;
3. suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração

Pública.

A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a natureza e a gravidade da falta cometida.
Quando a penalidade envolver prazo ou valor, a natureza e a gravidade da falta cometida, deverá ser
considerado para a sua fixação.
A imposição das penalidades é de competência exclusiva do CONTRATANTE.
A advertência e a multa, previstas em 1 e 2 acima, serão impostas pelo Diretor da área, na forma do art.
236, do Regulamento de Licitações e Contratos da EMOP.
A suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública,
prevista no item 3, acima, serão impostos pelo Diretor Presidente, na forma do art. 236, do Regulamento
de Licitações e Contratos da EMOP.
Com referência a valores e forma de aplicação, serão pormenorizados em contrato,
Em qualquer hipótese de aplicação de sanções administrativas assegurar-se-á o direito ao contraditório e
ampla defesa.
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22.    MATRIZ DE RISCO:

 

A Matriz de Risco do contrato originado do presente Projeto Básico deverá obedecer ao seguinte critério.

Categoria
de Risco

Descrição do Evento
Causador do Risco

Consequência
na Execução

do Objeto

Medidas para Tratamento do
Risco

Responsável
pelo

Tratamento do
Risco

Operacional

Eventos naturais e outros,
não controláveis ou

imprevisíveis, que possam
comprometer a execução dos

serviços.

Aumento de
custo e/ou
atraso na

execução do
objeto.

Propor ações para lidar com as
consequências desses eventos.

Comunicar a SECRETARIA caso
existam impactos no prazo e/ou

custo.

EMOP E
CONTRATADA

Operacional Comunicação deficiente
entre as partes

Atraso na
execução do

objeto.

Definir reuniões periódicas visando
manter comunicação sobre o projeto,

incluindo tratamento de dúvidas e
resolução de conflitos.

EMOP,
SECRETARIA

E
CONTRATADA

Operacional
Ambiente de trabalho

inseguro, propiciando a
ocorrência de acidentes.

Atraso na
execução do

objeto.

Adotar as medidas de segurança do
trabalho previstas em contrato.

EMOP e
CONTRATADA

Técnico

Falta ou atraso na
mobilização de recursos

humanos e/ou materiais por
parte da contratada.

Atraso na
execução do

objeto.

Monitorar o avanço físico da obra.
Sinalizar desvios e propor medidas

corretivas tempestivamente.

EMOP e
CONTRATADA

Tempo e
Qualidade

Falta de descentralização de
crédito prevista no Termo de

cooperação Técnica.

Atraso no
cronograma da

Obra.
Paralização da

Obra.

Oficializar a SECRETARIA da
necessidade urgente da

descentralização de crédito. Emitir
termo aditivo de suspensão de
contagem de prazo ou, rescisão

contratual.

EMOP e
SECRETARIA

Tempo e
Qualidade

Atraso ou falta de
pagamento das faturas/notas
fiscais de responsabilidade

da SEFAZ.

Atraso no
cronograma da

Obra.
Paralização da

Obra.

Oficializar A SEFAZ necessidade
urgente de pagamento das

faturas/notas fiscais de crédito.
Emitir termo aditivo de suspensão de

contagem de prazo ou, rescisão
contratual.

EMOP e
SECRETARIA

Tempo e
Qualidade Acidente de trabalho

Atraso na
execução dos

serviços

Treinamento da M.O., Utilização de
EPI, Organização do canteiro de

obras
Contratada

Tempo e
Qualidade

Fatos retardadores ou que
impedem a execução do

Contrato próprios de riscos
ordinário da atividade

empresarial ou da execução.

Aumento do
custo do

produto e/ou
do serviço

Planejamento Empresarial. Contratada

 
 
 

NOTA: A definição do escopo, das especificações e quantitativos  do presente Projeto Básico é de responsabilidade
dos profissionais que elaboraram os documentos inseridos no Processo:  Relatórios e Minuta do referido Projeto
Básico elaborados pela COOPRO/DIRPP/EMOP; orçamento elaborado pela COOPRE/DIRPP/EMOP. A revisão é
da COOGAB/DIRPP/EMOP, sem adentrar em questão de ordem jurídica.
 
 
 
 



15/10/2021 13:41 SEI/ERJ - 23511468 - Termo de Referência de Material/Serviço

https://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=26289944&i… 12/12

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Jose Emygdio de Oliveira Filho, Engenheiro, em
15/10/2021, às 11:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Diniz Carneiro Spina, Gerente de Projetos, em
15/10/2021, às 11:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Marllon da Silva Nogueira, Gerente, em 15/10/2021, às
11:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730,
de 9 de agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 23511468
e o código CRC 6D52A415.

Referência: Processo nº SEI-170002/002373/2021 SEI nº 23511468

Campo de São Cristóvão, 138, - Bairro São Cristovão, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20921-440

Telefone:   
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